
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 003975/2026

Denomina de Centro de Artes e Esportes
Unificados – CEU da Cultura Professor Nestor
Pereira, o CEU da Cultura localizado no
Município de Serra Talhada.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

Art. 1º Fica denominada Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU da Cultura Professor
Nestor Pereira, o CEU da Cultura localizado no Município de Serra Talhada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição tem por objetivo homenagear a memória do Professor Nestor Pereira
da Silva, cuja trajetória de vida foi marcada pela dedicação à educação, ao esporte, à cultura e
à formação de gerações de serra-talhadenses.

Nascido na zona rural do município de Inajá, no Sertão do Moxotó, em 30 de abril de 1945,
era filho de José Pereira da Silva e Maria Filomena da Silva. Chegou a Serra Talhada aos 13
anos de idade, cidade com a qual construiu uma profunda relação de pertencimento, amor e
compromisso ao longo de toda a sua vida.

Formou-se no curso de magistério no Colégio Cônego Torres e também buscou qualificação
técnica, realizando cursos de serralharia e torneiro mecânico na Escola Cornélio Soares.
Posteriormente, mudou-se para a capital do Estado, onde concluiu sua formação superior pela
Universidade de Pernambuco, tornando-se o primeiro professor graduado em Educação Física
a atuar em Serra Talhada.

Ao retornar ao município, dedicou-se intensamente ao ensino, exercendo suas atividades em
importantes instituições educacionais, como a Escola Cornélio Soares, a Escola Manoel
Pereira Lins, o Colégio Imaculada Conceição e o Colégio de Aplicação. Sua atuação
contribuiu de forma decisiva para a valorização da educação física e para a formação integral
de inúmeros estudantes.

Também teve papel relevante no esporte local, atuando como preparador físico de equipes
tradicionais, como o Comercial e o Olímpicos, consolidando-se como um mestre e exemplo
para diversas gerações.

No âmbito familiar, construiu uma história sólida ao lado de sua esposa, Iraci Alves Brasil
Silva, com quem teve quatro filhos, doze netos e dois bisnetos, sempre
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pautando sua vida em valores como responsabilidade, respeito e dedicação à família.

Mesmo após a aposentadoria, permaneceu ativo e engajado na vida cultural e social da cidade,
participando de grupos como os Folhas Outonais e a Filarmônica Vilabelense, dos quais muito
se orgulhava, além de manter uma rotina de atividades físicas, demonstrando seu
compromisso com a saúde e o bem-estar.

Sua trajetória é exemplo de compromisso com a educação, o esporte e a cultura, deixando um
legado de relevantes serviços prestados à sociedade de Serra Talhada.

Dessa forma, atribuir seu nome ao Centro de Artes e Esportes Unificados – CÉU da Cultura
representa uma justa homenagem a um educador que dedicou sua vida à formação humana e
ao desenvolvimento social. Trata-se de perpetuar sua memória em um espaço que simboliza
exatamente os valores que marcaram sua caminhada: educação, cultura, esporte e cidadania.

Assim, a presente iniciativa constitui um gesto de reconhecimento e gratidão, mantendo viva a
lembrança de um homem que tanto contribuiu para o crescimento humano e social de Serra
Talhada e de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 08 de Abril de 2026.

LUCIANO DUQUE
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 5ª comissões.
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